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LÍNGUA PORTUGUESA

PROF. ZENAIDE AUXILIADORA PACHEGAS BRANCO 

Graduada pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Adamantina. Especialista pela Universidade Estadual Paulista 
– Unesp

LETRA E FONEMA

A palavra fonologia é formada pelos elementos gregos fono (“som, voz”) e log, logia (“estudo”, “conhecimento”). Significa 
literalmente “estudo dos sons” ou “estudo dos sons da voz”.  Fonologia é a parte da gramática que estuda os sons da lín-
gua quanto à sua função no sistema de comunicação linguística, quanto à sua organização e classificação. Cuida, também, 
de aspectos relacionados à divisão silábica, à ortografia, à acentuação, bem como da forma correta de pronunciar certas 
palavras. Lembrando que, cada indivíduo tem uma maneira própria de realizar estes sons no ato da fala. Particularidades na 
pronúncia de cada falante são estudadas pela Fonética.

Na língua falada, as palavras se constituem de fonemas; na língua escrita, as palavras são reproduzidas por meio de 
símbolos gráficos, chamados de letras ou grafemas. Dá-se o nome de fonema ao menor elemento sonoro capaz de esta-
belecer uma distinção de significado entre as palavras. Observe, nos exemplos a seguir, os fonemas que marcam a distinção 
entre os pares de palavras:

amor – ator   /   morro – corro   /   vento - cento

Cada segmento sonoro se refere a um dado da língua portuguesa que está em sua memória: a imagem acústica que 
você - como falante de português - guarda de cada um deles. É essa imagem acústica que constitui o fonema. Este forma 
os significantes dos signos linguísticos. Geralmente, aparece representado entre barras: /m/, /b/, /a/, /v/, etc.

Fonema e Letra
- O fonema não deve ser confundido com a letra. Esta é a representação gráfica do fonema. Na palavra sapo, por 

exemplo, a letra “s” representa o fonema /s/ (lê-se sê); já na palavra brasa, a letra “s” representa o fonema /z/ (lê-se zê).
- Às vezes, o mesmo fonema pode ser representado por mais de uma letra do alfabeto. É o caso do fonema /z/, que 

pode ser representado pelas letras z, s, x: zebra, casamento, exílio.

- Em alguns casos, a mesma letra pode representar mais de um fonema. A letra “x”, por exemplo, pode representar:
- o fonema /sê/: texto
- o fonema /zê/: exibir
- o fonema /che/: enxame
- o grupo de sons /ks/: táxi

- O número de letras nem sempre coincide com o número de fonemas.
Tóxico = fonemas:   /t/ó/k/s/i/c/o/         letras:  t  ó  x  i  c  o
            1 2 3 4 5 6 7                             1 2  3  4 5  6

Galho = fonemas:     /g/a/lh/o/        letras:  g a  l h o
               1 2  3  4                               1 2 3 4 5

- As letras “m” e “n”, em determinadas palavras, não representam fonemas. Observe os exemplos: compra, conta. Nestas 
palavras, “m” e “n” indicam a nasalização das vogais que as antecedem: /õ/. Veja ainda: nave: o /n/ é um fonema; dança: o 
“n” não é um fonema; o fonema é /ã/, representado na escrita pelas letras “a” e “n”.

- A letra h, ao iniciar uma palavra, não representa fonema.
Hoje = fonemas: ho / j / e /              letras: h o j e
                1   2   3                           1 2 3 4

Classificação dos Fonemas
Os fonemas da língua portuguesa são classificados em:

1) Vogais
As vogais são os fonemas sonoros produzidos por uma corrente de ar que passa livremente pela boca. Em nossa língua, 

desempenham o papel de núcleo das sílabas. Isso significa que em toda sílaba há, necessariamente, uma única vogal.
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Na produção de vogais, a boca fica aberta ou entrea-
berta. As vogais podem ser:

- Orais: quando o ar sai apenas pela boca: /a/, /e/, /i/, 
/o/, /u/.

- Nasais: quando o ar sai pela boca e pelas fossas na-
sais.

/ã/: fã, canto, tampa 
/ ẽ /: dente, tempero
/ ĩ/: lindo, mim
/õ/: bonde, tombo
/ ũ /: nunca, algum

- Átonas: pronunciadas com menor intensidade: até, 
bola.

- Tônicas: pronunciadas com maior intensidade: até, 
bola.

Quanto ao timbre, as vogais podem ser:
- Abertas: pé, lata, pó
- Fechadas: mês, luta, amor
- Reduzidas - Aparecem quase sempre no final das pa-

lavras: dedo (“dedu”), ave (“avi”), gente (“genti”).

2) Semivogais

Os fonemas /i/ e /u/, algumas vezes, não são vogais. 
Aparecem apoiados em uma vogal, formando com ela uma 
só emissão de voz (uma sílaba). Neste caso, estes fonemas 
são chamados de semivogais. A diferença fundamental en-
tre vogais e semivogais está no fato de que estas não de-
sempenham o papel de núcleo silábico.

Observe a palavra papai. Ela é formada de duas sílabas: 
pa - pai. Na última sílaba, o fonema vocálico que se destaca 
é o “a”. Ele é a vogal. O outro fonema vocálico “i” não é tão 
forte quanto ele. É a semivogal.  Outros exemplos: saudade, 
história, série.

3) Consoantes

Para a produção das consoantes, a corrente de ar expi-
rada pelos pulmões encontra obstáculos ao passar pela ca-
vidade bucal, fazendo com que as consoantes sejam verda-
deiros “ruídos”, incapazes de atuar como núcleos silábicos. 
Seu nome provém justamente desse fato, pois, em portu-
guês, sempre consoam (“soam com”) as vogais. Exemplos: 
/b/, /t/, /d/, /v/, /l/, /m/, etc.

Encontros Vocálicos

Os encontros vocálicos são agrupamentos de vogais e 
semivogais, sem consoantes intermediárias. É importante 
reconhecê-los para dividir corretamente os vocábulos em 
sílabas. Existem três tipos de encontros: o ditongo, o triton-
go e o hiato.

1) Ditongo

É o encontro de uma vogal e uma semivogal (ou vice-
versa) numa mesma sílaba. Pode ser:

- Crescente: quando a semivogal vem antes da vogal: 
sé-rie (i = semivogal, e = vogal)

- Decrescente: quando a vogal vem antes da semivo-
gal: pai (a = vogal, i = semivogal)

- Oral: quando o ar sai apenas pela boca: pai
- Nasal: quando o ar sai pela boca e pelas fossas na-

sais: mãe

2) Tritongo

É a sequência formada por uma semivogal, uma vo-
gal e uma semivogal, sempre nesta ordem, numa só sílaba. 
Pode ser oral ou nasal: Paraguai - Tritongo oral, quão - Tri-
tongo nasal.

3) Hiato

É a sequência de duas vogais numa mesma palavra que 
pertencem a sílabas diferentes, uma vez que nunca há mais 
de uma vogal numa mesma sílaba: saída (sa-í-da), poesia 
(po-e-si-a).

Encontros Consonantais

O agrupamento de duas ou mais consoantes, sem vo-
gal intermediária, recebe o nome de encontro consonantal. 
Existem basicamente dois tipos:

1-) os que resultam do contato consoante + “l” ou “r” 
e ocorrem numa mesma sílaba, como em: pe-dra,  pla-no, 
a-tle-ta, cri-se.

2-) os que resultam do contato de duas consoantes 
pertencentes a sílabas diferentes: por-ta, rit-mo, lis-ta.

Há ainda grupos consonantais que surgem no início 
dos vocábulos; são, por isso, inseparáveis: pneu, gno-mo, 
psi-có-lo-go.

Dígrafos

De maneira geral, cada fonema é representado, na es-
crita, por apenas uma letra: lixo - Possui quatro fonemas e 
quatro letras.

Há, no entanto, fonemas que são representados, na es-
crita, por duas letras: bicho - Possui quatro fonemas e cinco 
letras.

Na palavra acima, para representar o fonema /xe/ fo-
ram utilizadas duas letras: o “c” e o “h”.

Assim, o dígrafo ocorre quando duas letras são usadas 
para representar um único fonema (di = dois + grafo = le-
tra). Em nossa língua, há um número razoável de dígrafos 
que convém conhecer. Podemos agrupá-los em dois tipos: 
consonantais e vocálicos.



LEGISLAÇÃO

Dos Princípios Fundamentais. Dos Direitos e Garantias Fundamentais: Dos Direitos e Deveres Individuais e Coleti-
vos; Dos Direitos Sociais; Da Nacionalidade; Dos Direitos Políticos; Dos Partidos Políticos. Da Organização do Esta-
do: Da Organização Político-Administrativa; Da União; Dos Estados Federados; Dos Municípios. Da Administração 
Pública. ......................................................................................................................................................................................................01
Estatuto do Idoso.  ..................................................................................................................................................................................................14
Estatuto da Criança e do Adolescente.  .......................................................................................................................................................... 24
Sistemas de Saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS): princípios, diretrizes, estrutura e organização. Direitos e 
deveres dos usuários do SUS. Legislação em saúde pública. Políticas na área de saúde. Condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes.  ............................... 75
Políticas de Humanização.  ..................................................................................................................................................................................88
Epidemiologia e Informação em saúde.  ........................................................................................................................................................ 90
Gestão participativa em saúde.  ......................................................................................................................................................................... 98
Educação e trabalho em saúde.  ......................................................................................................................................................................103
Política Nacional de Atenção em Saúde.  .....................................................................................................................................................104
Lei Municipal nº. 3684/2015. Regulamento de Pessoal da Fundação...............................................................................................109





1

LEGISLAÇÃO

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS. DOS 
DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS: 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E 
COLETIVOS; DOS DIREITOS SOCIAIS; DA 

NACIONALIDADE; DOS DIREITOS POLÍTICOS; 
DOS PARTIDOS POLÍTICOS. DA ORGANIZAÇÃO 

DO ESTADO: DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-
ADMINISTRATIVA; DA UNIÃO; DOS 

ESTADOS FEDERADOS; DOS MUNICÍPIOS. DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

TÍTULO I
Dos Princípios Fundamentais

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito 
Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 
tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o 

exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, 
nos termos desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e 
harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 

desigualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de 

origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 
discriminação.

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas 
suas relações internacionais pelos seguintes princípios:

I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da 

humanidade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil 

buscará a integração econômica, política, social e cultural 
dos povos da América Latina, visando à formação de uma 
comunidade latino-americana de nações.

TÍTULO II
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E 

COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 
nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e 
obrigações, nos termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer 
alguma coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo 
vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material, moral ou 
à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, 
sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e 
garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e 
a suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação 
de assistência religiosa nas entidades civis e militares de 
internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de 
crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo 
se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada 
em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de 
censura ou licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e 
a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização 
pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;   

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 
podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo 
em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das 
comunicações telegráficas, de dados e das comunicações 
telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 
hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de 
investigação criminal ou instrução processual penal;  

 XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 
profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 
estabelecer;   

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação 
e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao 
exercício profissional;   

XV - é livre a locomoção no território nacional em 
tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da 
lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;
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XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem 
armas, em locais abertos ao público, independentemente 
de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo 
apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, 
vedada a de caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente 
dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão 
judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a 
permanecer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente 
autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados 
judicial ou extrajudicialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade;
 XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para 

desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou 
por interesse social, mediante justa e prévia indenização em 
dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constituição;

 XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade 
competente poderá usar de propriedade particular, 
assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver 
dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida 
em lei, desde que trabalhada pela família, não será objeto 
de penhora para pagamento de débitos decorrentes de 
sua atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de 
financiar o seu desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de 
utilização, publicação ou reprodução de suas obras, 
transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras 

coletivas e à reprodução da imagem e voz humanas, 
inclusive nas atividades desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento 
econômico das obras que criarem ou de que participarem 
aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações 
sindicais e associativas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 
privilégio temporário para sua utilização, bem como 
proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, 
aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo 
em vista o interesse social e o desenvolvimento tecnológico 
e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados 

no País será regulada pela lei brasileira em benefício do 
cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja 
mais favorável a lei pessoal do “de cujus”;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa 
do consumidor;

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo 
seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado;

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente 
do pagamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa 
de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, 
para defesa de direitos e esclarecimento de situações de 
interesse pessoal;

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder 
Judiciário lesão ou ameaça a direito;

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 
jurídico perfeito e a coisa julgada;

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a 

organização que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos 

contra a vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, 

nem pena sem prévia cominação legal;
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o 

réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória 

dos direitos e liberdades fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e 

imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;
 XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e 

insuscetíveis de graça ou anistia a prática da tortura , o 
tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e 
os definidos como crimes hediondos, por eles respondendo 
os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, 
se omitirem;   (Regulamento)

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a 
ação de grupos armados, civis ou militares, contra a ordem 
constitucional e o Estado Democrático;

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, 
podendo a obrigação de reparar o dano e a decretação do 
perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor 
do patrimônio transferido;

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e 
adotará, entre outras, as seguintes:

a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII - não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos 

termos do art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
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A LEI DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL E O 
CÓDIGO DE ÉTICA DE ENFERMAGEM; 

LEI No 7.498, DE 25 DE JUNHO DE 1986.

Dispõe sobre a regulamentação do exercício da enfer-
magem, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º É livre o exercício da enfermagem em todo o 
território nacional, observadas as disposições desta lei.

Art. 2º A enfermagem e suas atividades auxiliares so-
mente podem ser exercidas por pessoas legalmente habi-
litadas e inscritas no Conselho Regional de Enfermagem 
com jurisdição na área onde ocorre o exercício.

Parágrafo único. A enfermagem é exercida privativa-
mente pelo Enfermeiro, pelo Técnico de Enfermagem, pelo 
Auxiliar de Enfermagem e pela Parteira, respeitados os res-
pectivos graus de habilitação.

Art. 3º O planejamento e a programação das institui-
ções e serviços de saúde incluem planejamento e progra-
mação de enfermagem.

Art. 4º A programação de enfermagem inclui a prescri-
ção da assistência de enfermagem.

Art. 5º (VETADO).
§ 1º (VETADO).
§ 2º (VETADO).
Art. 6º São enfermeiros:
I - o titular do diploma de Enfermeiro conferido por 

instituição de ensino, nos termos da lei;
II - o titular do diploma ou certificado de Obstetriz ou 

de Enfermeira Obstétrica, conferido nos termos da lei;
III - o titular do diploma ou certificado de Enfermeira 

e a titular do diploma ou certificado de Enfermeira Obsté-
trica ou de Obstetriz, ou equivalente, conferido por escola 
estrangeira segundo as leis do país, registrado em virtude 
de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado no Brasil 
como diploma de Enfermeiro, de Enfermeira Obstétrica ou 
de Obstetriz;

IV - aqueles que, não abrangidos pelos incisos ante-
riores, obtiverem título de Enfermeiro conforme o disposto 
na alínea d do art. 3º do Decreto nº 50.387, de 28 de março 
de 1961.

Art. 7º São Técnicos de Enfermagem:
I - o titular do diploma ou do certificado de Técnico 

de Enfermagem, expedido de acordo com a legislação e 
registrado pelo órgão competente;

II - o titular do diploma ou do certificado legalmente 
conferido por escola ou curso estrangeiro, registrado em 
virtude de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado no 
Brasil como diploma de Técnico de Enfermagem.

Art. 8º São Auxiliares de Enfermagem:
I - o titular de certificado de Auxiliar de Enfermagem 

conferido por instituição de ensino, nos termos da lei e re-
gistrado no órgão competente;

II - o titular de diploma a que se refere a Lei nº 2.822, 
de 14 de junho de 1956;

III - o titular do diploma ou certificado a que se refere 
o inciso III do art. 2º da Lei nº 2.604, de 17 de setembro de 
1955, expedido até a publicação da Lei nº 4.024, de 20 de 
dezembro de 1961;

IV - o titular de certificado de Enfermeiro Prático ou 
Prático de Enfermagem, expedido até 1964 pelo Serviço 
Nacional de Fiscalização da Medicina e Farmácia, do Minis-
tério da Saúde, ou por órgão congênere da Secretaria de 
Saúde nas Unidades da Federação, nos termos do Decreto
-lei nº 23.774, de 22 de janeiro de 1934, do Decreto-lei nº 
8.778, de 22 de janeiro de 1946, e da Lei nº 3.640, de 10 de 
outubro de 1959;

V - o pessoal enquadrado como Auxiliar de Enferma-
gem, nos termos do Decreto-lei nº 299, de 28 de fevereiro 
de 1967;

VI - o titular do diploma ou certificado conferido por 
escola ou curso estrangeiro, segundo as leis do país, re-
gistrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou 
revalidado no Brasil como certificado de Auxiliar de Enfer-
magem.

Art. 9º São Parteiras:
I - a titular do certificado previsto no art. 1º do De-

creto-lei nº 8.778, de 22 de janeiro de 1946, observado o 
disposto na Lei nº 3.640, de 10 de outubro de 1959;

II - a titular do diploma ou certificado de Parteira, ou 
equivalente, conferido por escola ou curso estrangeiro, se-
gundo as leis do país, registrado em virtude de intercâmbio 
cultural ou revalidado no Brasil, até 2 (dois) anos após a 
publicação desta lei, como certificado de Parteira.

Art. 10. (VETADO).
Art. 11. O Enfermeiro exerce todas as atividades de en-

fermagem, cabendo-lhe:
I - privativamente:
a) direção do órgão de enfermagem integrante da es-

trutura básica da instituição de saúde, pública e privada, e 
chefia de serviço e de unidade de enfermagem;

b) organização e direção dos serviços de enfermagem 
e de suas atividades técnicas e auxiliares nas empresas 
prestadoras desses serviços;

c) planejamento, organização, coordenação, execução 
e avaliação dos serviços da assistência de enfermagem;

d) (VETADO);
e) (VETADO);
f) (VETADO);
g) (VETADO);
h) consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre 

matéria de enfermagem;
i) consulta de enfermagem;
j) prescrição da assistência de enfermagem;
l) cuidados diretos de enfermagem a pacientes graves 

com risco de vida;
m) cuidados de enfermagem de maior complexidade 

técnica e que exijam conhecimentos de base científica e 
capacidade de tomar decisões imediatas;

II - como integrante da equipe de saúde:
a) participação no planejamento, execução e avaliação 

da programação de saúde;
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b) participação na elaboração, execução e avaliação dos 
planos assistenciais de saúde;

c) prescrição de medicamentos estabelecidos em progra-
mas de saúde pública e em rotina aprovada pela instituição 
de saúde;

d) participação em projetos de construção ou reforma de 
unidades de internação;

e) prevenção e controle sistemático da infecção hospita-
lar e de doenças transmissíveis em geral;

f) prevenção e controle sistemático de danos que possam 
ser causados à clientela durante a assistência de enfermagem;

g) assistência de enfermagem à gestante, parturiente e 
puérpera;

h) acompanhamento da evolução e do trabalho de parto;
i) execução do parto sem distocia;
j) educação visando à melhoria de saúde da população.
Parágrafo único. As profissionais referidas no inciso II do 

art. 6º desta lei incumbe, ainda:
a) assistência à parturiente e ao parto normal;
b) identificação das distocias obstétricas e tomada de 

providências até a chegada do médico;
c) realização de episiotomia e episiorrafia e aplicação de 

anestesia local, quando necessária.
Art. 12. O Técnico de Enfermagem exerce atividade de 

nível médio, envolvendo orientação e acompanhamento do 
trabalho de enfermagem em grau auxiliar, e participação no 
planejamento da assistência de enfermagem, cabendo-lhe 
especialmente:

a) participar da programação da assistência de enferma-
gem;

b) executar ações assistenciais de enfermagem, exceto as 
privativas do Enfermeiro, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 11 desta lei;

c) participar da orientação e supervisão do trabalho de 
enfermagem em grau auxiliar;

d) participar da equipe de saúde.
Art. 13. O Auxiliar de Enfermagem exerce atividades de 

nível médio, de natureza repetitiva, envolvendo serviços auxi-
liares de enfermagem sob supervisão, bem como a participa-
ção em nível de execução simples, em processos de tratamen-
to, cabendo-lhe especialmente:

a) observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas;
b) executar ações de tratamento simples;
c) prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente;
d)  participar da equipe de saúde.
Art. 14. (VETADO).
Art. 15. As atividades referidas nos arts. 12 e 13 desta lei, 

quando exercidas em instituições de saúde, públicas e priva-
das, e em programas de saúde, somente podem ser desem-
penhadas sob orientação e supervisão de Enfermeiro.

Art. 16. (VETADO).
Art. 17. (VETADO).
Art. 18. (VETADO).
Parágrafo único. (VETADO).
Art. 19. (VETADO).
Art. 20. Os órgãos de pessoal da administração pública 

direta e indireta, federal, estadual, municipal, do Distrito Fe-
deral e dos Territórios observarão, no provimento de cargos 
e funções e na contratação de pessoal de enfermagem, de 
todos os graus, os preceitos desta lei.

Parágrafo único. Os órgãos a que se refere este artigo 
promoverão as medidas necessárias à harmonização das 
situações já existentes com as disposições desta lei, res-
peitados os direitos adquiridos quanto a vencimentos e 
salários.

Art. 21. (VETADO).
Art. 22. (VETADO).
Art. 23. O pessoal que se encontra executando tarefas 

de enfermagem, em virtude de carência de recursos hu-
manos de nível médio nessa área, sem possuir formação 
específica regulada em lei, será autorizado, pelo Conselho 
Federal de Enfermagem, a exercer atividades elementares 
de enfermagem, observado o disposto no art. 15 desta lei.

Parágrafo único. É assegurado aos atendentes de en-
fermagem, admitidos antes da vigência desta lei, o exercí-
cio das atividades elementares da enfermagem, observado 
o disposto em seu artigo 15.        (Redação dada pela Lei nº 
8.967, de 1986)

Art. 24. (VETADO).
Parágrafo único. (VETADO).
Art. 25. O Poder Executivo regulamentará esta lei no 

prazo de 120 (cento e vinte) dias a contar da data de sua 
publicação.

Art. 26. Esta lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Art. 27. Revogam-se (VETADO) as demais disposições 
em contrário.

Brasília, 25 de junho de 1986; 165º da Independência e 
98º da República.

RESOLUÇÃO COFEN 311/2007
Aprova a Reformulação do Código de Ética dos Profis-

sionais de Enfermagem.
O Conselho Federal de Enfermagem – COFEN, no uso 

de sua competência estabelecida pelo art. 2º, c.c. a Resolu-
ção COFEN-242/2000, em seu art. 13, incisos IV, V, XV, XVII 
e XLIX;

CONSIDERANDO a Lei nº. 5.905/73, em seu artigo 8º, 
inciso III;

CONSIDERANDO o resultado dos estudos originais de 
seminários realizados pelo COFEN com a participação dos 
diversos segmentos da profissão;

CONSIDERANDO o que consta dos PADs COFEN nos 
83/91, 179/91, 45/92, 119/92 e 63/2002;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário em sua 
346ª ROP, realizada em 30, 31 de janeiro de 2007.

RESOLVE:
Art. 1º – Fica aprovado o Código de Ética dos Profissio-

nais de Enfermagem para aplicação na jurisdição de todos 
os Conselhos de Enfermagem.

Art. 2º – Todos os Profissionais de Enfermagem deve-
rão conhecer o inteiro teor do presente Código, acessan-
do o site www.portalcofen.gov.br; www.portalenfermagem.
gov.br e requerê-lo no Conselho Regional de Enfermagem 
do Estado onde exercem suas atividades.

Art. 3º – Este Código aplica-se aos profissionais de 
Enfermagem e exercentes das atividades elementares de 
enfermagem.
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